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Ministério da Integração Nacional
.

GABINETE DO MINISTRO

PORTARIA No- 23, DE 13 DE JANEIRO DE 2017

Estabelece normas para o repasse de re-
cursos dos bancos administradores dos
Fundos Constitucionais de Financiamento
do Norte - FNO, do Nordeste - FNE, e do
Centro-Oeste - FCO, para as instituições
autorizadas a funcionar pelo Banco Central
do Brasil

O MINISTRO DE ESTADO DA INTEGRAÇÃO NACIO-
NAL, no uso da atribuição que lhe confere o art. 87, parágrafo único,
incisos I e II da Constituição, e tendo em vista o disposto no art. 9º
da Lei n. 7.827, de 27 de setembro de 1989, com a redação que lhe
foi dada pela Lei n. 10.177, de 12 de janeiro de 2001, resolve:

Art. 1º Estabelecer normas para o repasse de recursos dos
bancos administradores dos Fundos Constitucionais de Financiamento
do Norte (FNO), do Nordeste (FNE), e do CentroOeste (FCO), para
as instituições autorizadas a funcionar pelo Banco Central do Bra-
sil.

Parágrafo único. Para os efeitos desta Portaria, são admi-
nistradores o Banco da Amazônia S/A, o Banco do Nordeste do
Brasil S/A e o Banco do Brasil S/A e instituições operadoras as
instituições que receberão os repasses dos bancos administradores.

Art. 2º Os bancos administradores dos Fundos Constitucio-
nais de Financiamento do Norte (FNO), do Nordeste (FNE), e do
Centro-Oeste (FCO), poderão repassar recursos dos Fundos Cons-
titucionais a outras instituições autorizadas a funcionar pelo Banco
Central do Brasil, com capacidade técnica comprovada e com es-
trutura operacional e administrativa aptas a realizar, em segurança e
no estrito cumprimento das diretrizes e normas estabelecidas, pro-
gramas de crédito especificamente criados com essa finalidade, nos
termos do art. 9º da Lei nº 7.827, de 1989.

Art. 3º Os contratos de repasse a serem celebrados entre os
bancos administradores e as instituições operadoras de que tratam o
caput e o parágrafo único do art. 1º, submeter-se-ão:

I - à Política Nacional de Desenvolvimento Regional (PN-
DR), estabelecida pelo Decreto n. 6.047, de 22 de fevereiro de
2007;

II - aos Planos Regionais de Desenvolvimento;
III - às diretrizes e orientações gerais anualmente estabe-

lecidas pelo Ministério da Integração Nacional para a aplicação dos
recursos dos Fundos Constitucionais de Financiamento, conforme dis-
posto no artigo 14-A da Lei n. 7.827, de 27 de setembro de 1989;

IV - às diretrizes e prioridades anualmente aprovadas pelos
Conselhos Deliberativos das Superintendências de Desenvolvimento
do Centro-Oeste (FCO), do Nordeste (FNE) e da Amazônia (FNO)
para aplicação dos recursos dos Fundos Constitucionais de Finan-
ciamento, conforme disposto no inciso I, do artigo 14 da Lei n. 7.827,
de 27 de setembro de 1989;

V - aos Programas de Financiamento aprovados pelos Con-
selhos Deliberativos das Superintendências de Desenvolvimento do
Centro-Oeste (SUDECO), do Nordeste (SUDENE) e da Amazônia
(SUDAM);

VI - às diretrizes contidas nesta Portaria, conforme o dis-
posto no art. 9º da Lei n. 7.827, de 1989.

Art. 4º Na relação entre os bancos administradores e os
Fundos Constitucionais de Financiamento, quanto aos recursos re-
passados às instituições operadoras, deverão ser observadas as se-
guintes condições:

I - os bancos administradores detém o risco operacional dos
recursos repassados, fazendo jus ao del credere negociado com as
instituições operadoras, respeitado o limite estabelecido na legisla-
ção;

II - o retorno dos recursos aos Fundos Constitucionais de
Financiamento dar-se-á de acordo com o cronograma de reembolso
das operações realizadas pelas instituições operadoras e independe do
pagamento pelo tomador final;

III - os balanços e balancetes dos Fundos Constitucionais de
Financiamento, elaborados pelos bancos administradores, incorpora-
rão as operações realizadas pelas instituições operadoras.

Art. 5º Na formalização dos contratos de repasses entre os
bancos administradores e as instituições operadoras deverão ser ob-
servadas as seguintes diretrizes:

I - aplicam-se às operações realizadas pelas instituições ope-
radoras as mesmas normas estabelecidas para as operações realizadas
diretamente pelos bancos administradores, no que não dispuser em
contrário esta Portaria;

II - as instituições operadoras são responsáveis perante os
bancos administradores pelo retorno dos recursos emprestados ao
tomador final;

III - a remuneração e o del credere das instituições ope-
radoras será negociado com os bancos administradores, respeitado o
limite estabelecido na legislação;

SECRETARIA NACIONAL DE PROTEÇÃO E DEFESA CIVIL

PORTARIA Nº 3, DE 13 DE JANEIRO DE 2016

Reconhece situação de emergência em municípios.

O SECRETÁRIO NACIONAL DE PROTEÇÃO E DEFESA CIVIL, no uso da competência que lhe foi delegada pela Portaria

Ministerial nº 1.763-A, de 07 de novembro de 2008, publicada no Diário Oficial da União, Seção 2, de 23 de dezembro de 2008, resolve:

Art. 1º Reconhecer a situação de emergência nas áreas descritas no Formulário de Informações do Desastre - FIDE, conforme

informações constantes na tabela.

UF Município Desastre Decreto Data Processo
MG Araçuaí Estiagem - 1.4.1.1.0 138 22/12/16 59051.002950/2017-72
MG Mantena Chuvas intensas -

1.3.2.1.4
144 13/12/16 59051.002884/2016-50

RS Dom Pedro de Alcân-
tara

Enxurradas - 1.2.2.0.0 40/2016 30/12/16 59051.002951/2017-17

RS Maximiliano de Al-
meida

Enxurradas - 1.2.2.0.0 770/2016 29/12/16 59051.002948/2017-01

RS Paim Filho Enxurradas - 1.2.2.0.0 2.282/2017 02/01/17 59051.002947/2017-59
SE Canindé de São Fran-

cisco
Seca - 1.4.1.2.0 232/2016 27/12/16 59051.002963/2017-41

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

RENATO NEWTON RAMLOW

IV - os bancos administradores repassarão os recursos às
instituições operadoras com base nos cronogramas de desembolso das
operações por estas contratadas ou em periodicidade preestabelecidas
entre as partes;

V - os saldos diários dos recursos, nas instituições ope-
radoras, enquanto não desembolsados, serão remunerados junto aos
bancos administradores com base na taxa extramercado divulgada
pelo Banco Central do Brasil e por estes transferidos aos Fundos
Constitucionais de Financiamento;

VI - os recursos desembolsados pelas instituições operadoras
serão remunerados pelos encargos pactuados com os devedores, de-
duzido o del credere dos bancos administradores e das instituições
operadoras;

VII - o limite de repasses será definido pelos bancos ad-
ministradores, com base em análise da capacidade operacional das
instituições operadoras, de acordo com as normas estabelecidas pelo
Conselho Monetário Nacional e/ou pelo Banco Central do Brasil;

VIII - as operações realizadas com recursos de repasses efe-
tuados às instituições operadoras ficarão sujeitas às fiscalizações do
Tribunal de Contas da União, do Banco Central do Brasil, do Mi-
nistério da Integração Nacional, da Secretaria Federal de Controle
Interno da Controladoria-Geral da União, da empresa de auditoria
independente e do banco administrador;

IX - as instituições operadoras se limitarão a aplicarem os
recursos dos Fundos Constitucionais de Financiamento com mutuá-
rios que apresentem faturamento bruto anual de no máximo R$
16.000.000,00 (dezesseis milhões de reais).

Art. 6º Cabe aos bancos administradores:
I - informar trimestralmente à Secretaria de Fundos Re-

gionais e Incentivos Fiscais do Ministério da Integração Nacional
(SFRI/MI) e as Superintendências de Desenvolvimento Regional as
instituições que solicitaram o repasse dos recursos dos Fundos Cons-
titucionais, o resultado da análise do pleito apresentado pela ins-
tituição, o prazo decorrido para a conclusão da análise e o limite de
crédito para contratação de operações com recursos dos Fundos Cons-
titucionais em caso de aprovação do pleito;

II - informar às instituições operadoras, até 15 de dezembro
de cada ano, considerando também as projeções de aplicações por
elas enviadas, os limites para contratação de operações de crédito
com recursos dos Fundos Constitucionais de Financiamento;

III - informar mensalmente à SFRI/MI, na forma que vier a
ser por esta determinada, as informações necessárias à supervisão, ao
acompanhamento e ao controle da aplicação dos recursos e à ava-
liação de desempenho desses Fundos referente às operações con-
tratadas pelas instituições operadoras;

IV - nos relatórios semestrais os bancos administradores con-
solidarão as informações sobre as atividades e resultados obtidos com
as aplicações realizadas pelas instituições operadoras;

V - os bancos administradores informarão em suas demons-
trações financeiras, contábeis e relatórios os valores dos repasses
efetuados às instituições operadoras.

Parágrafo único. Na eventual revisão da análise que define o
limite de crédito de cada instituição operadora, os bancos admi-
nistradores poderão considerar as projeções de aplicações de recursos
anualmente encaminhadas pelas instituições.

Art. 7º Cabe às instituições operadoras:
I - apresentar, mensalmente, aos Bancos administradores,

relação das operações contratadas em cada mês contemplando, no
mínimo, as informações definidas pela SFRI/MI necessárias à sua
supervisão, ao acompanhamento e ao controle da aplicação dos re-
cursos e à avaliação de desempenho desses Fundos;

II - apresentar aos bancos administradores, semestralmente,
relatório circunstanciado sobre as atividades desenvolvidas e os re-
sultados obtidos com a aplicação dos recursos contemplando as in-
formações solicitadas pela SFRI/MI e os prazos por esta estabe-
lecida;

III - encaminhar ao Banco administrador até o dia 30 de
setembro de cada ano, projeções de aplicações com os recursos dos
Fundos Constitucionais de Financiamento para o exercício seguinte,
observado o limite de crédito disponível para aplicação desses re-
cursos e sua área de atuação.

Art.8º No caso dos Conselhos Deliberativos das Superin-
tendências de Desenvolvimento Regionais definirem indicadores para
monitoramento das aplicações realizadas com recursos dos Fundos
Constitucionais de Financiamento e metas de aplicação desses re-
cursos, estes deverão estabelecer metas específicas para as institui-
ções operadoras.

Art. 9º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação, ficando revogada a Portaria de n. 616, de 26 de maio de
2003.

HELDER BARBALHO

SUPERINTENDÊNCIA DO DESENVOLVIMENTO
DA AMAZÔNIA

RESOLUÇÃO N° 2, DE 11 DE JANEIRO DE 2017

A DIRETORIA COLEGIADA DA SUPERINTENDÊNCIA
DO DESENVOLVIMENTO DA AMAZÔNIA - SUDAM, com base
no disposto na Lei complementar n° 124 de 03 de Janeiro de 2007 e,
no uso das atribuições que lhe conferem o artigo 6º, item XV do
anexo I do Decreto n° 8.275 de 27.06.2014 e o art. 10, item XV do
Regimento Interno desta Autarquia, resolve:

Art. 1°- Aprovar a Consulta Prévia da empresa Companhia
de Navegação da Amazônia - CNA, CNPJ 04.562.559/0001-66, ob-
jetivando implantar uma Estação de Transbordo de Cargas (ETC), no
município de Itaituba/PA e aquisição de um Terminal de Uso Pri-
vativo Flutuante (TUP) no município de Muaná/PA, com participação
do Fundo de Desenvolvimento da Amazônia - FDA, no valor de R$

260.268.066,00 (Duzentos e sessenta milhões, duzentos e sessenta e
oito mil e sessenta e seis reais), constantes no Processo nº CUP
59004/000827/2016-00, consubstanciado no Parecer de Consulta Pré-
via CGAFI/CGFIN nº 001/2017.

Art. 2º - Esta Resolução entra em vigor na data de sua
publicação.

KEILA ADRIANA RODRIGUES DE JESUS
Superintendente

Em exercício

INOCENCIO RENATO GASPARIM
Diretor de Gestão de Fundos, Incentivos

e de Atração de Investimentos

MARGARETH DOS SANTOS ABDON
Diretora de Administração
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